
14516  Diário da República, 2.ª série — N.º 57 — 23 de Março de 2010 

 Direcção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas de Anadia

Despacho n.º 5199/2010
Por despacho do Senhor Director do Agrupamento de Escolas de 

Anadia, no uso da competência delegada pela Ex.ma Senhora Directora 
Regional de Educação do Centro pelo Despacho n.º 10975/2008 na 
alínea b) do n.º 1, publicado no Diário da República 2.ª série n.º 74 de 
15 de Abril de 2008, foram homologados os contratos administrativos 
de serviço docente referentes ao ano escolar de 2009 -2010 dos docentes 
abaixo indicados: 

Nome Grupo de 
docência

Início de 
funções

Maria Manuel Figueiredo Ferreira Silva  . . . . 100 07 -10 -2010
Cláudia Margarida Moreira Pinto Teixeira  . . . 110 11 -09 -2009
Patrícia Alexandra Tavares Fonseca  . . . . . . . 110 08 -10 -2009
Teresa Isabel Leitão Perdiz  . . . . . . . . . . . . . . 110 30 -10 -2009
Maria João Vieira Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 01 -09 -2009
Carlos Alexandre Gomes Ferreira  . . . . . . . . . 260 17 -09 -2009
Vítor Manuel Brilhante Carneiro . . . . . . . . . . 260 09 -09 -2009
Ana Daniela Ribeiro Ferreira Cunha Assunção 400 09 -09 -2009
Elaine Beatriz Cordeiro Barciela Silva  . . . . . 500 01 -09 -2009
Telma Teles Serrano Matos Pinto  . . . . . . . . . 500 17 -09 -2009
Sandra Maria Luciano Santos Nobre . . . . . . . 510 01 -0 -2009
Inês Catarina Paiva Boléo Adragão Pereirinha 520 09 -09 -2009
Liliana Catarina Videira Vinhas Silvestre Mendes 520 24 -11 -2009
Alda Maria Coelho Tomás Pimentel Ladeira 530 01 -09 -2009
Ana Rita Morais Dias Ferreira. . . . . . . . . . . . 910 01 -09 -2009

 Agrupamento de Escolas de Anadia, 17 de Março de 2010. — O 
Director, António Elói Cristina Gomes.

203042857 

 Agrupamento de Escolas de Ansião

Aviso n.º 5982/2010
Nos termos do n.º 3 do artº95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de 

Março, torna -se público que se encontra afixada no placard dos funcio-
nários na Escola Básica e Secundária Dr. Pascoal José de Mello -Ansião, 
a lista de Antiguidade do Pessoal Não Docente deste Agrupamento de 
Escolas, reportada a 31 de Dezembro de 2009.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação 
deste Aviso no Diário da República para reclamar ao dirigente máximo 
do Serviço.

Ansião, 17 de Março de 2010. — A Directora, Ermelinda do Carmo 
Coutinho Mendes.

203042021 

 Agrupamento de Escolas António José de Almeida

Aviso n.º 5983/2010
Para efeitos do disposto no artigo 50.º e n.º 2 do artigo 6.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR), conjugado com o artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que por meu 
despacho de 16/03/2010, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República 
procedimento concursal comum na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, a tempo parcial, para 2 assis-
tentes operacionais, até ao final do 3.º período do ano lectivo 2009 -2010.

Número de contratos a celebrar — 2.
2 contratos com 4 horas diárias.

1 — Legislação aplicável: LVCR, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro 
e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — Funções a desempenhar:
a) Vigilância e manutenção/conservação dos espaços escolares.

3 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas António José de 
Almeida — Penacova.

4 — Remuneração ilíquida/hora: 3 €.
5 — Habilitações: escolaridade obrigatória de acordo com a idade 

do candidato.
6 — Requisitos de admissão: os requisitos gerais de admissão estão 

definidos no artigo 8.º da LVCR:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, Convenção Internacional ou lei Especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
7.1 — As candidaturas serão apresentadas em formulário tipo, de 

utilização obrigatória, o qual está disponível nos serviços administrati-
vos desta Escola, nos termos do artigo. 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

7.2 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte de papel e 
entregue nos serviços administrativos desta Escola, ou através de correio 
registado, com aviso de recepção, para Agrupamento de Escolas António 
José de Almeida, Rua Dr. Homero Pimentel, n.º 1, 3360 -344 Penacova, 
e acompanhada, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópias, do certificado das habilitações literárias,
Bilhete de identidade ou cartão do cidadão;
Número de identificação fiscal;
Curriculum vitae, actualizado e devidamente assinado;
Declarações do tempo de serviço mencionado no curriculum vitae.

No caso de candidatos com deficiência, devem declarar no requeri-
mento de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de 
incapacidade e tipo de deficiência, e anexar fotocópia de atestado médico 
de incapacidade, passado pela Administração Regional de Saúde, para 
os candidatos portadores de deficiência igual ou superior a 60 %.

Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico ou 
por fax.

8 — Métodos de selecção e critérios: Avaliação Curricular (AC), 
expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração às centésimas.

8.1 — Avaliação curricular (AC) Visa analisar a qualificação dos 
candidatos designadamente a habilitação académica ou profissional, 
relevância, que se traduzirá na seguinte fórmula:

AC = (HAB) + 2 (EP) + 4 (EPA) + (FP)
 8

8.1.1 — Habilitação Académica de Base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — habilitação de grau académico superior
b) 18 Valores — 11.º ano ou 12.º ano de escolaridade ou cursos que 

lhe sejam equiparados.
c) 16 Valores — escolaridade obrigatória ou curso que lhe seja equi-

parado.

8.1.2 — Experiência Profissional (EP) — tempo de serviço no exer-
cício das funções inerentes à carreira e categoria conforme descritas no 
ponto 6 do presente aviso, de acordo com a seguinte pontuação:

a) 20 valores — 3 anos ou mais de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

b) 18 valores — 1 ano e 6 meses e menos de 3 anos de tempo de 
serviço no exercício de funções em realidade social, escolar e educativa 
do contexto onde desempenhará as funções para as quais se promove o 
presente procedimento concursal;

c) 16 valores — 1 ano ou mais de tempo de serviço no exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria.

8.1.3 — Experiência Profissional no Agrupamento (EPA) — tempo 
de serviço no exercício das funções inerentes à carreira e categoria 
conforme descritas no ponto 6 do presente Aviso, de acordo com a 
seguinte pontuação:

a) 20 valores — 3 anos ou mais de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

b) 18 valores — 1 ano e 6 meses e menos de 3 anos de tempo de ser-
viço no exercício de funções em realidade social, escolar e educativado 
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contexto onde desempenhará as funções para as quais se promove o 
presente procedimento concursal;

c) 16 valores — 1 ano ou mais de tempo de serviço no exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria;

8.1.4 — Formação profissional (FP) — formação profissional directa 
ou indirectamente relacionada com as áreas funcionais a recrutar. Será 
valorada com um mínimo de 10 valores a atribuir a todos os candidatos, 
à qual acresce, até um máximo de 20 valores, o seguinte:

a) 10 valores — formação directamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 50 ou mais horas;

b) 8 valores — formação directamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 15 horas ou mais e menos de 50 horas;

c) 4 valores — formação indirectamente relacionada, num total de 
50 ou mais horas;

d) 2 valores — formação indirectamente relacionada, num total de 
15 horas ou mais e menos de 50 horas.

9 — Composição do júri:
Presidente: Maria Fernanda Lopes Brito Amaral
Vogais efectivos: Sérgio Jorge da Silva Godinho/Maria Matilde Ro-

drigues L. Martins
Vogais suplentes: Manuel José Siva Branco/Maria da Luz Simões 

Nogueira Seco

10 — Forma de publicitação da lista unitária de ordenação final dos 
candidatos — a publicação dos resultados obtidos no método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público e disponibilizada na página electrónica desta 
Escola.

11 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

12 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, após publicação Diário da República 
o presente aviso será publicado na página electrónica desta Escola e 
num jornal de expansão local.

16 de Março de 2010. — A Directora, Ana Clara Elvas de Andrade 
Almeida.

203040872 

 Agrupamento de Escolas Dr. Correia Mateus

Despacho n.º 5200/2010
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º, n.º 1 e 2 e 37.º do Código do 

Procedimento Administrativo conjugados com o n.º 7 do artigo 20.º 
do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril e com o n.º 1 do artigo 2.º 
da Portaria n.º 759/2009, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 136 de 16 de Julho de 2009, determino o seguinte:

1 — Delego na subdirectora do Agrupamento de Escolas Dr. Correia 
Mateus, Ana Cristina Mateus Fernandes Lopes e nas adjuntas, Manuela 
Judite Costa Matinho e Maria Irene Marques Vieira, competências para 
a prática de todos os actos respeitantes a:

a) Superintender na constituição de turmas e na elaboração de horários;
b) Distribuir o serviço docente e não docente;
c) Planear e assegurar a execução das actividades no domínio da acção 

social e escolar, em conformidade com as linhas orientadoras definidas 
pelo conselho geral;

d) Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os outros 
recursos educativos,

e) Proceder à selecção e recrutamento do pessoal docente, nos termos 
dos regimes legais aplicáveis;

f) Representar o Agrupamento;
g) Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal docente e não 

docente;
h) Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos;
i) Avaliar e intervir, nos termos da lei, no processo de avaliação de 

desempenho do pessoal docente;
j) Proceder à avaliação de desempenho do pessoal não docente.
16 de Março de 2010. — O Director, António Manuel Oliveira.

203038897 

 Agrupamento de Escolas de Eixo
Despacho n.º 5201/2010

Por despacho do Director, no uso das competências que lhe foram 
delegadas na alínea a) do ponto 1 do Despacho n.º 10975/2008, de 7 
de Abril da Directora Regional de Educação do Centro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 74, de 15 de Abril, foram autorizadas 
as propostas de transferência referentes ao ano lectivo de 2009 -2010 
dos docentes a seguir mencionados:

Quadro de Escola 

Gr. Nome Da Escola Cód. Para o Agrupamento Cód.

100 Armandina Afonso Caló Agr. Esc. S. João de Loure 160611 Agrup. Esc. de Eixo 160131
100 M.ª de Lurdes M. Oliveira Agr. Esc. Oliv.ª de Frades 161779 Agrup. Esc. de Eixo 160131
200 Ana Bela V. Vergas C. Lima Agr. Esc. de Pevidém 151040 Agrup. Esc. de Eixo 160131
240 Fernando Paulo C. Rodrigues Agr. Esc. de Alberg -a -Velha 160003 Agrup. Esc. de Eixo 160131
260 Cristina M.ª Alves de Melo Agr. Esc. de Alberg -a -Velha 160003 Agrup. Esc. de Eixo 160131
300 Ermelinda M.ª B. Pinheiro Agr. Esc. de Alberg -a -Velha 160003 Agrup. Esc. de Eixo 160131
500 Alcinda M.ª Pires L. Miranda Esc. Sec. c/3.ª Cl. Júlio Dinis 402035 Agrup. Esc. de Eixo 160131
500 M.ª Manuela da S. Inácio Agr. Esc. Pinh. Bemposta 150150 Agrup. Esc. de Eixo 160131
510 Aida M.ª Salgueiro Figueiredo Agr. Escolas de Loureiro 151609 Agrup. Esc. de Eixo 160131
510 Mónica Sara da G. Campelos Agr. Esc. Prof. Dr. Egas Moniz 160143 Agrup. Esc. de Eixo 160131
510 Rosa M.ª Nunes M. Ramos Agr. Escolas da Branca 160027 Agrup. Esc. de Eixo 160131
620 Marlene Gomes Ferreira Agr. Esc. Aguada de Cima 160118 Agrup. Esc. de Eixo 160131

 Quadro de Zona Pedagógica 

Gr. Nome Do QZP Cód. Para o Agrupamento Cód.

110 Armanda M.ª Dias. P. Ribeiro Marques Aveiro 01 Agrup. Esc. de Eixo 160131
110 Carla Isabel Diniz Fernandes Aveiro 01 Agrup. Esc. de Eixo 160131
110 Catarina Iglésias Silva Oliveira Aveiro 01 Agrup. Esc. de Eixo 160131
110 Eugénia Maria Vitória Barralho Aveiro 01 Agrup. Esc. de Eixo 160131
110 Jorge Manuel Pedrosa Gaspar Aveiro 01 Agrup. Esc. de Eixo 160131
110 Maria Elvira Joaquim Gadanho Aveiro 01 Agrup. Esc. de Eixo 160131
110 Maria da Glória Madail Ratola Aveiro 01 Agrup. Esc. de Eixo 160131
110 Maria Margarida da Fonseca Flórido Aveiro 01 Agrup. Esc. de Eixo 160131
110 Sílvia Maria Dias Marques Aveiro 01 Agrup. Esc. de Eixo 160131
110 M.ª Luísa Ferraz Teixeira C. Carvalhal Aveiro 01 Agrup. Esc. de Eixo 160131

 Data: Eixo e Secretaria da Escola Básica Integrada, em 17 de Março de 2010. — Nome: Tiago Manuel Morais Lourenço, Cargo: O Director.
203046331 




